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PROJETO DE LEI Nº 052/2025

  “DISPÕE SOBRE O PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS CLASSIFICADAS COMO PRIORIDADE ALTA NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1.º Fica estabelecido que todas as consultas, exames e cirurgias solicitadas por profissionais da rede pública de saúde e classificadas como prioridade alta, conforme protocolos clínicos vigentes, deverão ser realizados em até 60 (sessenta) dias a contar da data de solicitação.

Art. 2.º A classificação de prioridade alta será definida com base em critérios clínicos e epidemiológicos, conforme protocolos adotados pelo Ministério da Saúde e pelo Departamento Municipal de Saúde.

Art. 3.º A execução desta Lei será de responsabilidade do Departamento Municipal de Saúde, que deverá organizar a regulação, oferta e monitoramento dos serviços.

Art. 4.º Para garantir o cumprimento do prazo estabelecido, poderão ser adotadas as seguintes medidas:
I - Parcerias com clínicas, hospitais e laboratórios privados credenciados;
II - Implantação de sistemas de regulação com inteligência artificial para triagem e priorização;
III - Uso de telessaúde e telediagnóstico para ampliar a capacidade de atendimento;
IV - Integração com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS) para evitar duplicidade de exames.




Art. 5.º O Departamento Municipal de Saúde deverá publicar, trimestralmente, relatório com os seguintes indicadores:
   
       I - Número de exames, consultas e cirurgias solicitadas com prioridade alta;
II - Percentual atendido dentro do prazo legal;
III - Tempo médio de espera por especialidade;
IV - Ações corretivas adotadas em caso de descumprimento.

Art. 6.º O descumprimento sistemático do prazo estabelecido poderá ser objeto de apuração pelo Ministério Público, sem prejuízo de responsabilização administrativa dos gestores envolvidos.
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereador Aparício de Almeida, aos 12 de novembro de 2025.


MAURO SÉRGIO DE OLIVEIRA
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
A Constituição Federal do Brasil estabelece a saúde como um direito de todos e dever do Estado. O projeto busca dar efetividade a esse direito, garantindo que o atendimento não seja apenas teórico, mas acessível em um prazo razoável.
Longas filas de espera e a demora na realização de exames, consultas e CIRURGIAS especializadas (especialmente as de alta prioridade) impactam negativamente a qualidade de vida dos pacientes, causando sofrimento, 


agravamento de doenças e, em casos extremos, óbito. O projeto visa mitigar essa situação. 
A demora no diagnóstico ou na cirurgia pode levar ao agravamento do quadro clínico do paciente, resultando em tratamentos mais caros e complexos, internações hospitalares e procedimentos de urgência. Um atendimento mais rápido e eficiente tende a reduzir esses custos a médio e longo prazo.
 	Ao focar em casos classificados como "prioridade alta", o projeto busca garantir que os pacientes que mais necessitam de atendimento imediato sejam atendidos com urgência dentro do prazo de 60(sessenta) dias. 
A falta de atendimento ou a demora excessiva muitas vezes levam os cidadãos a buscar seus direitos na Justiça, obrigando o Poder Público a fornecer o tratamento ou exame por meio de liminares. A existência de um prazo legal claro pode reduzir a judicialização, que gera custos adicionais com processos e advogados tanto para o cidadão quanto para o município. 
Ante o exposto, confio que nenhum parlamentar desta Casa Legislativa irá se opor a este projeto que beneficia tão diretamente nossa comunidade, e por tais razões, conto com o apoio dos nobres Pares para que seja aprovado.
Plenário Vereador Aparício de Almeida, aos 12 de novembro de 2025.

MAURO SÉRGIO DE OLIVEIRA
VEREADOR
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